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AUTORIZAÇÃO INDIVIDUAL
(Sinagências)
NOME:
NACIONALIDADE:                                                  EST.CIVIL:
ENDEREÇO:                                                                                                            CEP: 
CIDADE:                                                                  ESTADO:      
CPF/MF:                                                                  RG:
TEL. RES.:                                               TEL. COM.:                                CEL.    
E-MAIL:                                                                                 MATRÍCULA:  
no fim assinado, por este instrumento particular de mandato, nomeia e constitui seus bastantes procuradores os advogados CARLOS ALBERTO BOECHAT RANGEL, divorciado, OAB/RJ sob nº 64900, e JOSÉ LUIS WAGNER, casado, OAB/RJ 125212, com escritório na Av. Rio Branco, 151, grupo 602, centro, Rio de Janeiro, onde recebem intimações, para o fim especial para oferecer ação judicial coletiva, em nome do SINAGÊNCIAS - SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES DAS AGÊNCIAS NACIONAIS DE REGULAÇÃO, para pagamento da GDAR e da GDATR aos servidores recém nomeados, no montante correspondente ao valor de 90 pontos, até a efetiva implantação do sistema de avaliação de desempenho, para o que concede os poderes constantes das cláusulas ad judicia e extra judicia, bem como os especiais de transigir, desistir, receber valores e dar a respectiva quitação, firmar termos de compromisso, acordar, levantar suspeições, requerer desistência em ações diversas em que esteja pleiteando o mesmo direito, requerer cópia de seus contracheques e de sua ficha funcional, bem como quaisquer informações sobre sua situação funcional,  e todos os demais que se façam necessários ao bom e completo desempenho deste mandato, inclusive substabelecê-lo, com ou sem reserva de poderes.

OBSERVAÇÕES CONTRATUAIS (LEIA COM ATENÇÃO):

a) O OUTORGANTE pagará aos OUTORGADOS honorários advocatícios serão pagos conforme tabela estabelecida Entidade Sindical do Outorgante, Sinagências, ou seja, 13% sobre as seis primeiras parcelas sobre a diferença dos 10 pontos no caso de antecipação de tutela e 13% sobre os atrasados no transito final da ação; b) Os honorários da sucumbência, se houver, caberão integralmente aos OUTORGADOS; c) Ocorrendo a revogação do mandato, ou acordo, após o ajuizamento da ação, os honorários continuarão sendo devidos na forma contratada; d) O Sinagências pagará aos OUTORGADOS todas as despesas referentes ao custeio do processo; e) A assinatura da presente autorização implica concordância com os termos da outorga de poderes e do contrato de honorários.

Rio de Janeiro, _______ de ___________________ de 2009

_______________________                                               _______________________
Outorgante/Contratante                                                         Contratado/Outorgado
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